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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

 
 
 

PARECER TÉCNICO CONJUNTO Nº 3/2020 - MDR/SUDENE

PROCESSO Nº 59336.001901/2019-98
 

Ao Conselho Delibera�vo da Sudene,

 

I. OBJETIVO

1. A Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 1.953/2019 (SEI nº 0190779), alterada pela Portaria nº 931/2020 (SEI nº 0151847), que
estabelece as diretrizes e orientações gerais para aplicação dos recursos do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste (FNE), determinou no seu ar�go 12,
que trata das reprogramações, a possibilidade do Banco do Nordeste (BNB) revisar e atualizar os valores previstos para aplicação, considerando as contratações até
31/8/2020, a distribuição histórica das aplicações, a expecta�va de demanda por crédito e as operações em fase final de contratação.

2. Em 31/8/2020 o BNB enviou ao MDR e à Sudene os o�cios DIRET-2020/082 (SEI nº 0181610) e DIRET-2020/083 (SEI nº 0179068), respec�vamente, por
meio do qual encaminha as propostas de reprogramação para o exercício de 2020. Em 22/10/2020 o Banco enviou e-mail (SEI 0191437) com nova atualização
referente à projeção de financiamento por programas, especificamente sobre a Linha FNE Emergencial  (Covid-19). 

3. Destacamos que a análise sobre a proposta de alteração do prazo de financiamento para geração de energia no âmbito do programa FNE Verde será
tratada durante a elaboração das Programação FNE 2021, após entendimento técnico entre os administradores do Fundo.

4. O presente Parecer Técnico tem como obje�vo analisar as propostas de reprogramação orçamentária apresentadas pelo BNB, que não necessitam de
apreciação pelo Condel, bem como as propostas de alteração da programação, e fazer recomendações ao Conselho Delibera�vo da Sudene, a quem compete apreciar
e deliberar sobre estas.

 

II. FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE

5. A criação do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste foi prevista pela alínea c, inciso I do ar�go 159 da Cons�tuição Federal de 1988, que
des�nou três por cento do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza (IR) e sobre produtos industrializados (IPI) para
aplicação em programas de financiamento ao setor produ�vo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de ins�tuições financeiras de caráter regional.
Naquele momento ficou decidido que metade dos recursos des�nados à região Nordeste deveriam ser aplicados no semiárido.

6. Os Fundos Cons�tucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nordeste (FNE) e Centro-Oeste (FCO) foram efe�vamente ins�tuídos pela Lei nº 7.827, de
27/9/1989, que estabeleceu a distribuição dos recursos oriundos do IR e do IPI aos fundos; determinando que, dos três por cento des�nados aos FCs, 1,8%
seja des�nado ao FNE e o restante dividido igualmente entre FNO (0,6%) e FCO (0,6%).

7. Ficou determinado na lei supracitada que o FNE será administrado pelo Conselho Delibera�vo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(Condel), pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) e pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB).

8. Ao Condel compete aprovar anualmente as diretrizes, prioridades e programas de financiamento; e avaliar os resultados ob�dos.

9. Ao MDR incumbe estabelecer anualmente diretrizes e orientações gerais para a aplicação dos recursos de forma a compa�bilizar os programas de
financiamento com as orientações da polí�ca macroeconômica, das polí�cas setoriais e da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).

10. Ao BNB cabe as a�vidades �picamente bancárias: analisar as propostas de crédito, aplicar os recursos, definir normas e procedimentos operacionais,
dentre outras. Compete ainda ao BNB propor os programas de financiamento, que trazem as condições do crédito, e o programa de aplicação dos recursos, a serem
analisados pelo MDR e pela Sudene para posterior deliberação pelo Condel.

11. A Portaria Interministerial dos Ministérios do Desenvolvimento Regional e da Economia nº 279 (SEI nº 0170839), de 21/7/2020, dispõe sobre os
critérios para iden�ficação das operações nas classificações de inves�mento, capital de giro, inovação, infraestrutura de água e esgoto e de logís�ca e inves�mentos
para pessoas �sicas.

12. Os norma�vos vigentes para 2020, de competência dos administradores do FNE, são: 

a) Portaria do MDR nº 1.953, de 15/8/2019, alterada pela Portaria do MDR nº 931/2020: regulamenta o ar�go 14-A da Lei nº 7.827/1989,
estabelecendo as diretrizes e orientações gerais para a aplicação dos recursos do FNE para o exercício de 2020; 

b) Resolução do Condel nº 131, de 15/8/2019: estabelece as diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos do FNE para 2020; e

c) Resoluções do Condel nº 133, de 12/12/2019 e nº 134, de 20 de abril de 2020: estabelecem a Programação Regional do FNE para o exercício de
2020.

d) Resolução do Condel nº 134, de 20/04/2020: promove ajustes no Programa de Aplicação do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste
(FNE) do exercício de 2020 em função dos efeitos da pandemia do COVID-19 sobre o funcionamento das empresas situadas na área de atuação da
Sudene.

13. Ficou determinada nas diretrizes e orientações gerais para aplicação dos recursos do FNE em 2020, estabelecidas pela Portaria do MDR nº 1.953, de
15/8/2019, e pela Resolução do Condel nº 133, de 12/12/2019, que aprovou a programação para o presente exercício, a permissão para que o BNB possa promover a
reprogramação automá�ca da previsão de aplicação dos recursos, sem necessidade de apreciação pelo Condel, desde que respeitados os critérios estabelecidos nas
Diretrizes e Orientações Gerais, estabelecidas pelo MDR, e nas Diretrizes e Prioridades e na Programação, ambas estabelecidas pelo próprio Condel.

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 1.953, de 18/8/2019:

Art. 12. O BNB poderá revisar e atualizar os valores previstos para aplicação, considerando as contratações realizadas até 31 de agosto de 2020, a distribuição histórica das
aplicações, a expecta�va de demanda por crédito na Região, bem como as operações em fase final de contratação do período, observando o disposto no parágrafo único do
art. 8º desta Portaria.

Parágrafo único. Ao realizar a nova previsão de aplicação dos recursos, o BNB deverá:

https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=226056&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=85dc1880a55939a9e3f3b15e9a4c9c3441c4d0bfe8eef18534fbbd0acb0f8f97
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=882beb51eaace72754132e7244d57f0f704b0cd098f59616e6dd0f58389be0c6
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216597&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=6d59c4cf5d4128b22890aaa0fde6bf1c9e41062cf1546de99afd132957d8c7d3
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=205022&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=9ce7a136c3c5a023bfae5ebb3a98c452ff96f283e4d520cb71865aee13a12b63
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=226734&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=2a42efa799f89bb83ea58c5fc892dd3742ded448bff76054acff746802048986
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=196572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=91ba9cd4e0f93f4f51b7893607a8c056585b41e209caeb9fbf003a2820159233
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I - atualizar os valores de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 8º desta Portaria e o quadro demonstra�vo do orçamento previsto para o exercício, observada a
úl�ma versão publicada sobre a realização de receitas e despesas orçamentárias do Relatório de Avaliação Bimestral pelo Ministério da Economia; e

II - encaminhar ao Ministério do Desenvolvimento Regional e à SUDENE a versão atualizada da programação, jus�ficando as razões para a adoção da nova previsão de
aplicação dos recursos.

Art. 8º A Programação Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo apresentará quadro demonstra�vo do orçamento previsto para o exercício, com es�ma�va da totalidade
dos ingressos e das saídas de recursos previstos para o ano, especificando:

(...)

Parágrafo único. Na previsão dos recursos de que trata o inciso III deste ar�go, deverão ser observados:

I - percentual mínimo dos recursos aos tomadores que apresentem faturamento anual bruto de até R$ 16 milhões, e prevendo, neste percentual, uma aplicação mínima,
junto aos tomadores com faturamento bruto anual de até R$ 4,8 milhões;

II - percentual mínimo para aplicação em cada UF, podendo ser diferenciado para o estado do Espírito Santo;

III - percentual máximo para aplicação no setor de comércio e de prestação de serviços; e

IV - percentual máximo para aplicação junto aos produtores rurais e empreendedores localizados nos municípios integrantes das microrregiões classificadas de alta renda
com baixo, médio e alto dinamismo, segundo a �pologia da PNDR.

 

Resolução do Conselho Delibera�vo da Sudene nº 134, de 12/12/2019:

Art. 4º. Autorizar o BNB a promover a reprogramação automá�ca da previsão de aplicação dos recursos nas a�vidades e nos estados, desde que respeitados os critérios
estabelecidos nas orientações, diretrizes, prioridades e na própria Programação estabelecidas pelo MDR, pela Sudene e pelo próprio Condel/Sudene.

 

III. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 

Proposta 1: Estratégia FNE Saúde

14. O banco propõe inserir nos programas FNE Comércio e Serviços, FNE MPE, FNE Inovação e FNE Industrial, condições diferenciadas especificamente
direcionadas ao segmento de saúde, como forma de atender as lacunas de crédito do setor. Foram apresentadas as seguintes condições de financiamento.

 

Prazos Total de até 20 anos (até 5 anos de carência) para projetos vinculados ao segmento de saúde, inclusive aquisição de aeronaves e
helicópteros para transporte de passageiros enfermos (transporte de aero médicos).

Limites de Financiamento
Possibilitar que os beneficiários classificados como Grande porte, com projetos vinculados ao segmento de saúde (prestadores de
serviços e complexo econômico industrial da saúde) contarão com limite de financiamento de até 80%. Hoje esse percentual é
exclusivo para os projetos enquadrados como prioritários no PRDNE.

Finalidade/ Itens financiáveis Ampliar a possibilidade de financiamento, de forma isolada, de itens como capacitação, consultorias, estudos, projetos e etc.
Flexibilização na vedação da aquisição de

terrenos e de imóveis com edificações concluídas
Possibilitar o financiamento de todo e qualquer território (atualmente, no que se refere a terrenos, está restrito ao semiárido) e
porte (atualmente está restrito ao porte pequeno médio). 

Transferência de edificações Possibilitar, assim como já ocorre no caso de aquisições de hospedagem e unidades industriais e agroindustriais, a aquisição de
unidades hospitalares construídas ou em construção.

 

15. As propostas de alteração de prazo feitas pelo BNB serão analisadas por programa, no quadro a seguir:
 

Programa Proposta de alteração

FNE Industrial
 

Incluir dentre as finalidades dos programas o
financiamento de Complexos Industrial de
Saúde (CEIs).

5.5.2 Finalidade
Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação, modernização, reforma,
relocalização ou ampliação de empreendimentos industriais, incluindo os do setor de
mineração/petróleo, do Complexo Econômico da Saúde (CEIs),  e vinculados à economia da
cultura, inclusive a elaboração de estudos ambientais e os inves�mentos estabelecidos nas
condicionantes das licenças ambientais, contemplando:

Inclusão de a�vidades a serem financiadas
dento do conceito de CEIs

5.5.2 Finalidade
(...)
f) Complexo Industrial Econômico da Saúde (CEIs) - além dos acima mencionados, são itens
passíveis de financiamento, de maneira isolada ou associada, serviços específicos de
consultoria e orientação empresarial, incluindo contratação de profissionais permanentes,
programas de treinamento, desenvolvimento gerencial, capacitação tecnológica e
capacitação pós-crédito, desde que os desembolsos sejam realizados diretamente aos
prestadores de serviços. São exemplos desses itens: a capacitação de quadro profissional de
uma empresa em implantação, o treinamento de novos funcionários relacionados à
ampliação da capacidade produ�va, ou a capacitação associada à renovação do quadro
pessoal do empreendimento, estudos, projetos de engenharia, desenvolvimento de
equipamentos e disposi�vos médicos, desenvolvimento e domínio de tecnologias para a
saúde, contratação de testes, avaliações e cer�ficações.

Aumento do prazo máximo de financiamento Prazo máximo para inves�mento fixos e mistos no segmento da Saúde (prestação de serviços
e Complexo Econômico Industrial da Saúde) de 20 anos, incluído 5 anos de carência. 

 
FNE Comércio e Serviços

 Incluir no programa o financiamento à
prestação de serviços de Saúde

5.8.2 Finalidade
 
Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação, modernização, reforma,
relocalização ou ampliação de empreendimentos, inclusive aqueles vinculados à economia da
cultura e à prestação de serviços de saúde, bem como a elaboração de estudos ambientais e
os inves�mentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais, contemplando:

Inclusão de a�vidades a serem financiadas 5.8.2 Finalidade
(...)
f) segmento da Saúde (Prestação de Serviços de Saúde) – além dos acima mencionados, são
itens passíveis de financiamento, de maneira isolada ou associada, os serviços específicos
de consultoria e orientação empresarial, incluindo contratação de profissionais
permanentes, programas de treinamento, desenvolvimento gerencial, capacitação
tecnológica e capacitação pós-crédito, desde que os desembolsos sejam realizados
diretamente aos prestadores desses serviços. São exemplos desses serviços: a capacitação
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do quadro funcional de uma empresa em implantação, o treinamento de novos
funcionários relacionados à ampliação da capacidade produ�va, ou a capacitação associada
à renovação do quadro de pessoal do empreendimento, estudos e projetos de engenharia,
desenvolvimento e domínio de tecnologias para a saúde, contratação de ensaios, testes,
avaliações e cer�ficações, processo de acreditação hospitalar por ins�tuições terceirizadas
independentes;

Aumento do prazo máximo de financiamento Prazo máximo para inves�mentos fixos e mistos vinculados à prestação de serviços de saúde
de 20 anos, incluído 5 anos de carência. 

FNE Inovação Aumento do prazo máximo de financiamento Prazo máximo para inves�mento no segmento da Saúde (Prestação de Serviços e Complexo
Econômico Industrial da Saúde) de 20 anos, incluído 5 anos de carência. 

FNE MPE
 
 

Inclusão no programa de finalidade referente à
prestação de serviços de Saúde

5.12.2 Finalidade
Aquisição de empreendimentos com unidades hospitalares, industriais, agroindustriais e
meios de hospedagem, já construídos ou em construção;

Inclusão no programa de finalidade referente à
prestação de serviços de Saúde

NOTA 02: São itens passíveis de financiamento de maneira isolada ou associada os serviços
específicos de consultoria e orientação empresarial, incluindo contratação de profissionais
permanentes, programas de treinamento, desenvolvimento gerencial, capacitação
tecnológica e capacitação pós-crédito, desde que cumula�vamente: a) não envolvam
inovação em produtos, processo ou serviços; e b) os desembolsos sejam realizados
diretamente aos prestadores desses serviços. São exemplos desses itens: a capacitação do
quadro funcional de uma empresa em implantação, o treinamento de novos funcionários
relacionado à ampliação da capacidade produ�va, ou a capacitação associada à renovação do
quadro de pessoal do empreendimento. No caso do Segmento da Saúde (Prestação de
Serviços e Complexo Econômico Industrial da Saúde), são exemplos desses itens, além dos
já mencionados, os estudos e projetos de engenharia, desenvolvimento e domínio de
tecnologias, para a saúde, contratação de ensaios, testes, avaliações e cer�ficações,
processo de acreditação hospitalar por ins�tuições terceirizadas independentes.

Aumento do prazo máximo de financiamento Prazo máximo para inves�mentos fixos e mistos, em geral, no segmento da Saúde (Prestação
de Serviços e Complexo Industrial de Saúde): até 20 anos, incluído 5 anos de carência. 

 

16. Especificamente quanto a ao tópico Finalidade, propõe-se incluir, nos programas FNE Industrial e FNE Comércio e Serviços, como itens passíveis de
financiamento, de maneira isolada ou associada, os serviços específicos de consultoria e orientação empresarial. Tais itens já são contemplados no FNE MPE, a
exceção da inclusão, dentre as exemplificações itens a serem financiados, de estudos e projetos de engenharia, desenvolvimento e domínio de tecnologias, para a
saúde, contratação de ensaios, testes, avaliações e cer�ficações, processo de acreditação hospitalar por ins�tuições terceirizadas independentes.

17. O setor da saúde encontra-se num processo de ver�calização, com a aquisição de hospitais e redes de atendimento pelas operadoras de saúde,
conforme apontado em Nota Técnica do BNB sobre o setor (Anexo III dos O�cios DIRET-2020/082 e DIRET-2020/083). Esses grande players, além de não serem
classificados como porte de beneficiário prioritário do Fundo, têm suficiente capacidade empresarial. Assim, para as alterações propostas de inclusão dos
supracitados itens de financiamento, torna-se mais adequado a des�nação para os beneficiários classificados como MPE.

18. Ademais, a proposta de criação da estratégia FNE Saúde visa fomentar a área da saúde com condições específicas em programas já existentes na
Programação Regional do FNE. Tal proposta está em consonância com as Diretrizes e Prioridades do FNE, estabelecidas pelo Condel, que, em alinhamento com o
PRDNE, contempla a área da saúde na prioridade Nova Economia da diretriz Dinamização e Diversificação Produ�va, de forma que manifestamo-nos favoravelmente,
com ressalva de que a inclusão de financiamento, de maneira isolada ou associada, aos serviços específicos de consultoria e orientação empresarial sejam des�nados
exclusivamente aos beneficiários classificados como MPE.

Recomendação 1
Recomendamos ao Condel que aprove a criação da estratégia FNE Saúde, com
condições diferenciadas especificamente direcionadas ao segmento de saúde nos
programas FNE Comércio e Serviços, FNE MPE, FNE Inovação e FNE Industrial,
com ressalva de que a inclusão de financiamento, de maneira isolada ou
associada, aos serviços específicos de consultoria e orientação empresarial sejam
des�nados exclusivamente aos beneficiários classificados como MPE.

Proposta 2: Flexibilização das condições operacionais do FNE PNMPO Urbano

19. O banco propõe a flexibilização das condições operacionais em contratações urbanas no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produ�vo
Orientado (PNMPO) de forma a promover a simplificação do procedimento de desembolso por meio da dispensa de exigência de comprovações financeiras, para
todas as operações.

20. A Lei nº 7.827/89, que dispõe sobre os Fundos Cons�tucionais de Financiamento, estabelece as atribuições dos administradores dos fundos. O art. 15
dispõe sobre as competências dos bancos administradores, conforme redação abaixo: 

Lei nº 7.827/1989:

Art. 15. São atribuições de cada uma das ins�tuições financeiras federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:   

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da a�vidade bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de
financiamento aprovados pelos Conselhos Delibera�vos de cada Fundo.

21. As condicionantes e etapas para o desembolso de recursos das operações contratadas com recursos do FNE tratam-se procedimentos próprios da
a�vidade bancária, de forma que entendemos que o Condel não pode estabelecer regramento para dispor sobre esse aspecto operacional, tendo em vista ser
competência exclusiva do banco administrador, neste caso, o BNB.

 

Recomendação 2
Recomendamos ao Condel que a proposta de alteração das condições
operacionais do FNE PNMPO, quanto ao procedimento de desembolso e
dispensa de exigência de comprovações financeiras, não seja apreciada pelo
Conselho, dado que a competência para dispor sobre o tema é dado pela Lei nº
7.827/1989 ao próprio BNB.

 

Proposta 3: Possibilidade de financiar complexos mul�usos des�nados à locação
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22. Possibilidade de financiar complexos mul�uso des�nados à locação, condicionando a aprovação do financiamento quando estritamente direcionado a
empreendimentos mul�funcionais, desde que não contemplem unidades residenciais e que estejam vinculados a projetos de interesse público, a exemplo de
projetos de revitalização de prédios públicos, museus, etc.

23. A�vidades des�nadas à locação, em ordem geral, são vedadas de financiamento do FNE, salvo nos casos:
 

Redação atual Redação proposta

4.5 Restrições (...)
n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção e
administração de imóveis, excetuando-se:
(...)
iii. no caso de imóveis des�nados a locação, a construção ou reforma:
- dos �pos de imóveis apresentados em seguida e que sejam des�nados,
principalmente, ao uso da empresa financiada, admi�ndo-se que parte do imóvel seja
des�nada ao compar�lhamento de suas áreas �sicas, por meio de locação, para uso de
terceiros, preferencialmente micro e pequenas empresas que também desenvolvam
a�vidades produ�vas no imóvel financiado. Referidos �pos de imóveis são: arenas
mul�usos, centros comerciais, hotéis, supermercados, hospitais e centros médicos;
- de empreendimentos que visem promover a infraestrutura �sica e de serviços para
a�vidade de coworkings.

 

4.5 Restrições (...)
n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção e
administração de imóveis, excetuando-se:
(...)
iii. no caso de imóveis des�nados a locação, a construção ou reforma:
- dos �pos de imóveis apresentados em seguida e que sejam des�nados,
principalmente, ao uso da empresa financiada, admi�ndo-se que parte do imóvel seja
des�nada ao compar�lhamento de suas áreas �sicas, por meio de locação, para uso de
terceiros, preferencialmente micro e pequenas empresas que também desenvolvam
a�vidades produ�vas no imóvel financiado. Referidos �pos de imóveis são: arenas
mul�usos, centros comerciais, hotéis, supermercados, hospitais e centros médicos;
- de empreendimentos de complexo mul�uso, desde que não contemplem unidades
residenciais e que estejam vinculados a projetos de interesse público, a exemplo de
projetos de revitalização e/ou requalificação de áreas/prédios históricos [INCLUSÃO DE
ITEM]
- de empreendimentos que visem promover a infraestrutura �sica e de serviços para
a�vidade de coworkings.

 
 

24. Financiamento de complexos mul�uso, conforme proposto, é um �pico financiamento imobiliário des�nado a empreendimentos comerciais para
locação. A diferença desses empreendimentos para Shoppings é a integração de vários segmentos, para além do conceito mall, em um mesmo espaço. A vinculação a
projetos de interesse público, a exemplo de revitalização de prédios históricos, está em consonância com o projeto "Conservação e reabilitação dos centros históricos
e culturais e requalificação urbana das principais cidades turís�cas", do programa Nordeste Turís�co, do eixo Dinamização e Diversificação, e com o projeto
"Requalificação da infraestrutura urbana nos espaços de uso público", do programa Habitabilidade urbana, do eixo Desenvolvimento Social e Urbano, ambos do
PRDNE.

25. Uma possível des�nação preferencial das instalações dos complexos mul�uso financiados à dinamização da economia cria�va e ampliação de serviços
avançados, como saúde, educação, engenharia consul�va, comunicação e publicidade fomentará a prioridade Nova Economia da diretriz Dinamização e
Diversificação Produ�va, constante nas Diretrizes e Prioridades do FNE para 2020, estabelecidas pelo Condel, em alinhamento com o PRDNE.

26. Considerando a sintonia da proposta com as Diretrizes e Prioridades do FNE e com o PRDNE, manifestamo-nos favoravelmente e sugerimos nova
redação. 

Recomendação 4
Recomendamos ao Condel que aprove a alteração das restrições para viabilizar o
financiamento de complexos mul�usos des�nados à locação, com sugestão de
nova redação:
4.5 Restrições (...)
n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção e
administração de imóveis, excetuando-se:
(...)
iii. no caso de imóveis des�nados a locação, a construção ou reforma:
- dos �pos de imóveis apresentados em seguida e que sejam des�nados,
principalmente, ao uso da empresa financiada, admi�ndo-se que parte do
imóvel seja des�nada ao compar�lhamento de suas áreas �sicas, por meio de
locação, para uso de terceiros, preferencialmente micro e pequenas empresas
que também desenvolvam a�vidades produ�vas no imóvel financiado. Referidos
�pos de imóveis são: arenas mul�usos, centros comerciais, hotéis,
supermercados, hospitais e centros médicos;
- de empreendimentos de complexo mul�uso, desde que não contemplem
unidades residenciais, que estejam vinculados a projetos de interesse público, a
exemplo de projetos de revitalização e/ou requalificação de áreas/prédios
históricos e que des�nem preferencialmente suas instalações a empresas que
desenvolvam a�vidades enquadradas na Prioridade 3.4 Nova Economia, das
Diretrizes e Prioridades do FNE, estabelecidas pelo Condel  [INCLUSÃO DE
ITEM]
- de empreendimentos que visem promover a infraestrutura �sica e de serviços
para a�vidade de coworkings.

 

VII. ANÁLISE DA PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES E DE  ALTERAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO

27. O BNB atualizou, com posição de julho de 2020, as es�ma�vas das disponibilidades de recursos para o corrente exercício, com manutenção do valor
total de R$ 25,3 bilhões.

 

TABELA 1 - FNE 2020: Es�ma�va de Recursos - Base Jul/2020 (em R$ bilhão)
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NOTAS: (1) Orçamento registrado no SIAFI-2020, consulta jul/2020. (2) Para fins de revisão foi u�lizado o valor
es�mado conforma Decreto nº 10.444, de 30.06.2020 (3) U�lizado 85% do saldo COMIN existente em 31/12/2019.
(4) Conforme Art. 20, parágrafo 6º, Lei 7.827/1989. (5) Meta de contratações u�lizada R$ 25,2 bilhões. Meta de
desembolsos u�lizada R$ 21,3 bilhões. Es�ma�va de baixas de saldos COMIN de R$ 3,6 bilhões no exercício.

 
 

Proposta 5: Ajustes na par�cipação percentual e nominal dos estados

28. O Banco propõe remanejamento entre os valores projetados para os estados, com destaque para o aumento de R$ 355 milhões para o estado de
Ceará. O valores reprogramados respeitam os limites máximo e mínimos por UF estabelecido na Programação Regional FNE de, respec�vamente, 30% e 4,5% (exceto
Espírito Santo). 

 

TABELA 2 - FNE 2020: Projeção de financiamento por UF (Em R$ milhão)
 

 

29. A alteração proposta respeita os critérios estabelecidos nas Diretrizes e Orientações Gerais, estabelecidas pelo MDR, e nas Diretrizes e Prioridades e na
Programação, ambas estabelecidas pelo Condel, e pode ser realizada na forma de reprogramação automá�ca, sem necessidade de apreciação pelo Condel, conforme
apontado no item 12 deste Parecer. Porém, caso seja encaminhado para apreciação pelo Condel, manifestamo-nos favoravelmente.

 
Recomendação 5

Recomendamos ao Condel que aprove a alteração na distribuição dos valores por estado.
 

Proposta 6: Alteração dos valores de aplicação por programas de financiamento

30. A alteração proposta para a distribuição dos valores por programas tem como destaque o acréscimo de R$ 2,3 bilhões na previsão de aplicação no
programa FNE Comércio e Serviços e de R$ 350 milhões no programa FNE MPE. Essa mudança está em consonância com a alteração proposta para a projeção de
financiamento por setor, que propõe aumento da previsão de aplicação para Comércio e Serviços em R$ 2,6 bilhões para adequação à demanda efe�vamente
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observada na conjuntura da crise provocada pela pandemia do Covid-19. Também propõe-se acréscimo de R$ 30 milhões para o programa FNE Sol Pessoa Física. A
contrapar�da para o aumento da projeção desses três programas se dará na forma de redução em outros programas, com destaque para o FNE Industrial (- R$ 731
milhões). 

31. Apesar da redução de R$ 300 milhões na projeção para o FNE PNMPO Emergencial, será man�da a es�ma�va de R$ 3,0 bilhões para a Linha
Emergencial, de forma que a diferença será remanejada para outros programas da referida Linha.

32. Referente à redução de 50% da projeção para o P-FIES, o Banco fundamentou-se em estudo ABMES (Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino),
no qual apontou-se que, dos alunos que ingressariam na graduação no segundo semestre de 2020, 85% adiaram para 2021 ou após normalização da crise econômica
gerada pela pandemia do Covid-19.

 

TABELA 3 - FNE 2020: Projeção de financiamento por Programa (em R$ milhão)
 

 

33. A alteração proposta respeita os critérios estabelecidos nas Diretrizes e Orientações Gerais, estabelecidas pelo MDR, e nas Diretrizes e Prioridades e na
Programação, ambas estabelecidas pelo Condel, e pode ser realizada na forma de reprogramação automá�ca, sem necessidade de apreciação pelo Condel, conforme
apontado no item 12 deste Parecer. Porém, caso seja encaminhado para apreciação pelo Condel, manifestamo-nos favoravelmente.

 
Recomendação 6

Recomendamos ao Condel que aprove a alteração na distribuição dos valores por programas de financiamento.
 

Proposta 7: Alteração dos valores de aplicação por setor e por programação

34. No intuito de adequar as projeções de aplicação do FNE à demanda efe�vamente observada na conjuntura da crise provocada pela pandemia do
Covid-19, o Banco propõe aumentar em R$ 2,7 bilhões a projeção para o setor de comércio e serviços e em R$ 30 milhões o valor para o programa FNE Sol - pessoa
�sica, em contrapar�da de redução na projeção dos demais setores, incluindo o de infraestrutura, que conta com uma programação específica destacada da
programação padrão. Com o novo valor projetado de R$7,8 bilhões, o setor passa a representar 45% do valor total da programação padrão.

35. Em termos de programação, a alteração promove uma redução na projeção da programação específica de infraestrutura em R$ 320 milhões e na do
FIES em R$ 10 milhões como contrapar�da do aumento de R$ 300 milhões na programação padrão e de R$ 30 milhões na do programa FNE SOL-PF.
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TABELA 4 - FNE 2020: Projeção de financiamento por Programação e por Setor (em R$ milhão)
 

 

 

36. A proposta está em consonância com as alterações promovidas pela Resolução Condel nº 134/2020, que, ao promover ajustes no Programa de
Aplicação do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste (FNE) do exercício de 2020 em função dos efeitos da pandemia do COVID-19, aumentou o limite
máximo para aplicação no setor de Comércio e Serviços de 40% para 50% do valor total da programação padrão. 

37. A alteração proposta respeita os critérios estabelecidos nas Diretrizes e Orientações Gerais, estabelecidas pelo MDR, e nas Diretrizes e Prioridades e na
Programação, ambas estabelecidas pelo Condel, e pode ser realizada na forma de reprogramação automá�ca, sem necessidade de apreciação pelo Condel, conforme
apontado no item 12 deste Parecer. Porém, caso seja encaminhado para apreciação pelo Condel, manifestamo-nos favoravelmente.

 

Recomendação 7
Recomendamos ao Condel que aprove a alteração na distribuição dos valores por programação e por setor.

 

Proposta 8: Alteração da programação de aplicação por porte de beneficiário

38. O Banco propõe alterar a distribuição por porte de forma a reduzir de 76,2% para 61,6% a des�nação aos beneficiários dos portes mini, micro,
pequeno e pequeno-médio e a aumentar de 23,8% para 38,4% a des�nação aos portes médio e grande. Como jus�fica�va, o BNB alega que a atual distribuição por
porte, frente a retração de propostas dos portes prioritários (até pequeno-médio) e de alguns setores, pode provocar a ociosidade de recursos do Fundo ao final do
exercício e que, diante da crise econômica decorrente da pandemia da Covid-19, a alteração proposta teria efeitos posi�vos na manutenção de empregos e de
sustentabilidade das cadeias produ�vas.

 

TABELA 5 - FNE 2020: Projeção de financiamento por Porte (em R$ milhão)
 

 

39. Em atendimento ao parágrafo único do Art. 8º das Diretrizes e Orientações Gerais para o FNE em 2020, Portaria MDR nº 1.953/2019, a Programação
Regional do FNE estabeleceu para 2020 a distribuição percentual mínima de 76,2% para os beneficiários classificados em portes até pequeno-médio, sendo o mínimo
de 30% des�nado para os classificados como MPE. 

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 1.953, de 18/8/2019:

Art. 8º A Programação Anual de Aplicação dos Recursos do Fundo apresentará quadro demonstra�vo do orçamento previsto para o exercício, com es�ma�va da totalidade
dos ingressos e das saídas de recursos previstos para o ano, especificando:

(...)

III - a previsão dos recursos disponíveis para aplicação no exercício, mediante es�ma�va a ser realizada considerando a distribuição histórica das aplicações, a expecta�va de
demanda por crédito na Região e a as informações colhidas junto aos parceiros ins�tucionais quando da elaboração par�cipa�va da Programação do FNE, realizando as
seguintes es�ma�vas: 

(...)

d) por porte de mutuário;

(...)

Parágrafo único. Na previsão dos recursos de que trata o inciso III deste ar�go, deverão ser observados:

I - percentual mínimo dos recursos aos tomadores que apresentem faturamento anual bruto de até R$ 16 milhões, e prevendo, neste percentual, uma aplicação mínima,
junto aos tomadores com faturamento bruto anual de até R$ 4,8 milhões;

(...)

Art. 9º O Banco poderá excluir os valores previstos para aplicação em projetos de infraestrutura, para efeito de verificação do percentual previsto para des�nação de
recursos, por UF e por porte. 

40. Os limites mínimos por porte não são aplicáveis à programação específica para o setor de infraestrutura, que concentra sua aplicação nos portes médio
e grande. Assim, na prá�ca, o valor de R$ 8,2 bilhões vigente para infraestrutura somado aos 23,8% da programação padrão des�nados aos portes médio e grande
conferem a estes portes uma fa�a de 48,5% do valor total do FNE disponível para 2020. A alteração proposta na distribuição padrão, já considerando a redução
proposta para o setor de infraestrutura tratada em "proposta 7",  elevaria essa concentração para 57,5%, em detrimento de uma redução de 51,5% para 42,5% da
par�cipação dos portes até pequeno-médio. 

41. A alteração proposta produz efeito que não estão alinhado ao regulamento do fundo, Lei 7.827/1989,  que traz como uma de suas diretrizes o
tratamento preferencial às a�vidades produ�vas de pequenos e miniprodutores rurais e pequenas e microempresas. Assim, propomos novos percentuais, na Tabela
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6, para a alteração proposta de forma a garan�r aos portes prioritários 50% dos recursos totais do FNE para 2020. 

 
TABELA 6 - FNE 2020: Projeção de financiamento por Porte - Proposta Alterna�va (em R$ milhão)

 

 
 

Recomendação 8
Recomendamos ao Condel que aprove alteração da distribuição por porte da seguinte forma:

Mini, Micro, Pequeno e Pequeno-Médio: dos atuais 76,2% para 72,6%;
Médio e Grande: dos atuais 23,8% para 27,4%.

VIII. CONCLUSÃO

42. Considerando as propostas elencadas neste Parecer advindas do BNB, recomendamos ao Condel que sejam aprovados os seguintes ajustes no âmbito
da Programação FNE 2020:

a) criação da estratégia FNE Saúde, com condições diferenciadas especificamente direcionadas ao segmento de saúde nos programas FNE Comércio
e Serviços, FNE MPE, FNE Inovação e FNE Industrial, com ressalva de que a inclusão de financiamento, de maneira isolada ou associada, aos serviços
específicos de consultoria e orientação empresarial sejam des�nados exclusivamente aos beneficiários classificados como MPE (recomendação 1); 

b) alteração das restrições para viabilizar o financiamento de complexos mul�usos des�nados à locação, desde que não contemplem unidades
residenciais, dando atendimento preferencial a projetos de interesse público, a exemplo de projetos de revitalização e/ou requalificação de
áreas/prédios históricos  (recomendação 4);

c) alteração na distribuição dos valores por estado (recomendação 5);

d) alteração na distribuição dos valores por programas de financiamento (recomendação 6);

e) alteração na distribuição dos valores por programação e por setor (recomendação 7);

f) alteração na distribuição percentual por porte (recomendação 7)

43. Ademais, segue recomendação para que o Condel não aprecie ou aprove a seguinte alteração proposta:

a) Recomendamos ao Condel que a proposta de alteração das condições operacionais do FNE PNMPO, quanto ao procedimento de desembolso e
dispensa de exigência de comprovações financeiras, não seja apreciada pelo Conselho, dado que a competência para dispor sobre o tema é dado
pela Lei nº 7.827/1989 ao próprio BNB (recomendação 2).
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